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INFORMAÇÃO Nº 01/VR/JS/2023 
 
 

ESTUDANTES DE 1º CICLO  
PROVAS DE AVALIAÇÃO – ANO LETIVO 2022-2023 

PROJETO-PILOTO WISEFLOW 

 

A presente Informação destina-se aos estudantes integrados no projeto-piloto WISEflow, fornecendo 

um conjunto de normas e procedimentos que deverão ser escrupulosamente observados na realização das 

provas de avaliação a ter lugar durante os meses de janeiro e fevereiro de 2023, respeitantes à época 

normal do 1º semestre. 

 

1. O calendário geral de provas para o ano letivo 2022-2023, disponível https://portal.uab.pt/avaliacao/, 

com as provas do turno da manhã a iniciar-se às 10.00h e as do turno da tarde às 15.00h. 
 
2. A hora de avaliação para todos os estudantes (em Portugal e no mundo) será a hora de Portugal 
Continental (GMT + 0.00). 
 

3. Os estudantes integrados no projeto-piloto WISEflow, a frequentar as seguintes unidades curriculares (1º 

ano / 1º semestre) dos cursos de licenciatura indicados 

              

 Licenciatura em 

Ciências do 

Ambiente 

Licenciatura em 

Educação 

Licenciatura em 

História 

Licenciatura em 

Humanidades 

 

 

 

 

Unidades 

Curriculares 

Biologia Geral I Educação e Equidade na 

Sociedade Contemporânea 

Pré e Proto-História de 

Portugal 

Estudos Culturais 

Conceitos Fundamentais 

de Química 

Educação e Internet História das Civilizações 

Pré-Clássicas 

História do Pensamento 

Filosófico 

Física para as Ciências 

Ambientais 

Ética e Educação História das Civilizações 

Clássicas 

Temas de Cultura Clássica I 

Geologia Geral I Práticas de Estudo e 

Aprendizagem 

Problemática do 

Conhecimento Histórico 

 

 Comunicação Educacional e 

Tecnologias Multimédia 

  

 

realizarão as suas provas de avaliação (e-fólio global e Exame) na plataforma WISEflow, de acordo com a 

tipologia de provas estipulada pelos docentes responsáveis pelas respetivas Unidades Curriculares. 

 

4. Os estudantes que optaram por Avaliação Contínua, mas que não realizaram os e-fólios ou, tendo-os 

realizado não obtiveram no seu somatório a classificação mínima de 3.5 valores, não detêm condições 

para realizar o E-fólio Global na Época Normal, pelo que não terão acesso a esse fluxo na plataforma 

Wiseflow. Neste caso, só poderão realizar a prova (Exame) na Época de Recurso. 

 

5. Com vista a uma total familiarização com o projeto de transformação digital da avaliação da Universidade 

Aberta e com as funcionalidades da ferramenta, recomenda-se vivamente que todos os estudantes 

integrados no projeto-piloto WISEflow da Universidade Aberta: 

a)  acedam à plataforma WISEflow através do link https://pt.wiseflow.net/aberta usando as 

credenciais da UAb; 

b) realizem a prova experimental que está disponível em https://pt.wiseflow.net/aberta. Esta prova 

não é avaliada; 

https://portal.uab.pt/avaliacao/
https://pt.wiseflow.net/aberta
https://pt.wiseflow.net/aberta
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c) consultem os esclarecimentos disponibilizados em 
https://elearning.uab.pt/course/view.php?id=15553, onde, além de uma seção de FAQs, 
encontram informação e vídeos instrucionais sobre a realização  de provas na WISEflow, 
nomeadamente o processo de instalação do lockdown browser e da utilização de câmara.  

 

6. O estudante integrado no projeto-piloto WISEflow que tenha optado pela realização da prova em 

ambiente remoto, utilizando os mecanismos de vigilância virtual da ferramenta WISEflow, deve 

certificar-se que tem todas as condições técnicas, logísticas e pessoais para a realização da mesma. Salienta-

se a estrita observância das normas antes fornecidas, a saber: 
- Não se pode levantar durante a prova, incluindo ir à casa de banho; 
- Deve apresentar-se da mesma forma que faria em contexto presencial; 
- Deve procurar um lugar calmo, onde possa estar sozinho, preferencialmente com as costas 

viradas para uma parede; 
- Deve garantir que tem acesso à Internet; 
- Deve testar o seu computador (por exemplo, a webcam e o bloqueio de navegador quando 

estes são necessários);  
- Deve desligar o telemóvel ou qualquer outro dispositivo informático, com o qual possa aceder à 

Internet; 
- No caso de ser uma prova sem consulta, deve retirar todas as folhas, livros ou fotocópias de 

cima da mesa onde realizará a prova;  
- Durante a prova, não pode conversar com ninguém, independentemente do teor da conversa. 

 

7. O estudante integrado no projeto-piloto WISEflow que tenha comunicado a sua opção pela realização da 

prova em espaços afetos à Universidade Aberta (Centro Local de Aprendizagem, Delegação da 

Universidade Aberta, Embaixadas, Consulados, etc.), com mecanismos de vigilância presencial 

assegurados pela Universidade Aberta, seja na modalidade de avaliação contínua seja na de Exame, realizará 

as suas provas na estrita observância das seguintes regras: 

-  Só pode realizar a prova no local indicado aquando da matrícula ou alterado a seu pedido; 

-  Deve comparecer no local em causa 30 minutos antes do início da prova; 

- Deve ser portador de computador pessoal, sem o qual ficará inibido de realizar a prova. A 

Universidade Aberta não disponibilizará, em circunstância alguma, computadores para a 

realização das provas; 

-  Deve identificar-se junto do vigilante de sala através de documento de identificação e rubricar 

a sua presença na folha respetiva; 
-  Outros dispositivos eletrónicos (telemóveis, tablets e/ou qualquer outro tipo de auxiliares) não 

podem ficar acessíveis durante a prova e devem permanecer desligados. 

 
8.  As provas devem ser submetidas de acordo com as instruções fornecidas por cada docente, por exemplo 
no que se refere à sua dimensão, critérios de avaliação ou outras observações especificas (carateres especiais, 
fórmulas matemáticas, folha de rascunho, etc.). 

 

9. O estudante deve reservar sempre um período de tempo adequado para a boa realização das operações 

destinadas à efetiva submissão das suas provas. 
 
10. Em casos devidamente justificados, a Universidade Aberta reserva-se o direito de solicitar outros 
elementos de avaliação. 
 
11. No caso dos estudantes com necessidades educativas especiais declaradas e justificadas, os períodos de 
tolerância serão estabelecidos de acordo com os pareceres emitidos pela Comissão de Acompanhamento 
dos Estudantes com NEE da Universidade Aberta e homologados superiormente. 
 

https://elearning.uab.pt/course/view.php?id=15553
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12. Os estudantes integrados no «Projeto Educação a Distância e e-Learning em Estabelecimentos 
Prisionais» realizarão as suas provas de avaliação (Exame) de forma presencial nos respetivos 
estabelecimentos prisionais, obedecendo às regras determinadas pelos vigilantes. 

 

 

Universidade Aberta, 5 de janeiro de 2023 
 
 

O Vice-Reitor para o Ensino, Formação e Organização Académica 
 
 
 
 

José das Candeias Sales 
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